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LEI Nº 1018/2017 

'·DISPÕE S()BRE A .DENOMINAÇÃO ·oE VIA PÍJBLTCA'' 

1\ Cán1ara Municipal de Santa Rosa da Serra, Estado de Minas 
Gerais, apro, ou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. A via pública situada no Distrito de Cainpo Alegre que 1n1c1a na 

lateral direita da Igreja São Sebastião passa a deno,ninar-se ''Rua Tobias 

Rodrigues Machado". 

Parágrafo úni(o - A denon1inação da via pública de que trata este artigo é 

tuna hon1enagc1n póstu1na ao ilustre cidadão. 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a instalação de 

placas indicativas e co1nunicar acerca ela deno1ninação à E1npresa de 
Correios e. Telégratos-ECT, COPASA e Co1npanhia Energética de Minas 

Gerai s-CEf\1 l ( j. 

Art. 3°. Esta 1 .ei entra e1n vigor na data ele sua publicação. 

Santa Rosa da Serra (MG). 29 de setembro de 2017. 

JOSÉ HUMBERTO RIBEIRO 
, •-: :. 1 i::refeito Municipal 
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